
LEI MUNICIPAL Nº 2566
Autoriza o Poder Executivo a doar uma área de terra de

3.000 m² a Prefeitura Municipal de Tapera.
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-

ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a doar uma área de
terra de 3.000 ,² no Município de Tapera, com as seguintes con-
frontações: ao Norte, com a Travessa Sp�o Paulo; ao Sul, com a
rua Guido Mombeli; a Leste, com a Travessa Farroupilha e a
Oeste, com terras de Mombelli & Cia. Ltda, à Prefeitura
Municipal de Tapera.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 16 de agosto de
1973.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário
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